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PORTARIA	278/2019	-	RET-GAB/RET/IFBAIANO,	DE	21	de	fevereiro	de	2019

Constitui	 a	 Comissão	 Local	 do	 Plano	 de	 Desenvolvimento
Institucional	 2020–2024	do	Campus	 Itaberaba	 do	 Instituto
Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	Baiano.

	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	O	SUBSTITUTO	DO	REITOR	DO	 INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	BAIANO,	no	uso	das	suas	atribuições	delegadas	pela	Portaria	nº	1352,
de	21/05/2018,	publicada	no	DOU	de	22/05/2018,	Seção	2,	página	23,	e	de	acordo	com	as	disposições
contidas	na	Lei	nº	11.892,	de	29/12/2008,	e	na	Lei	nº	8.112/90,	CONSIDERANDO:

																		-	O	Ofício	nº.	01/2019/COPPE/PRODIN/IF	BAIANO

																									RESOLVE:

																								Art.	1º	Constituir	a	Comissão	Local	do	Plano	de	Desenvolvimento	Institucional	2020–
2024	 do	 Campus	 Itaberaba	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e	 Tecnologia	 Baiano	 com
os(as)	servidores(as)	abaixo:

ITABERABA
SERVIDOR(A) MATRÍCULA	/

SIAPE
SEGMENTO MEMBRO

Ozenice	Silva
dos	Santos

1173409 Colégio	de
Dirigentes

Titular

Neurisangela
Maurício	dos
Santos
Miranda

1888204 Colégio	de
Dirigentes

Suplente

Hélio
Rodrigues	de
Oliveira
(Presidente)

1938792 Docente Titular

Cecília	Nunes
da	Silva

3050892 Docente Suplente

Jeferson	Matos
de	Andrade

2337115 Técnico Titular

Emerson
Pereira	da
Silva

2391202 Técnico Suplente

Josaniel	Santos
Azevedo

20183024912 Discente Titular

Kuan	Caio	de
Arruda	Farias

20183031701 Discente Suplente

																																		



																														Art.	2º	Esta	portaria	entra	em	vigor	nesta	data.
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